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À D iretori a Colegiada - DICOL/DE R-ES 

1. Identificação do Empreendimento. 

Processo: 2026-64R55 

Processo N.ll 2026-64R55 

Objeto: Tabela Refe rencial de Preços de Serviços Rodoviá rio s 

Consu ltor ia do DER-ES. Data-base Janeiro/2026. 

Diretoria 

interessada: Diretoria de Obras de Infra es trutu ra Logística - DIRE N/ DER-ES . 

I 

Assunto: Aprovação da Nova Tabela Referencial de Preços de Serviços 

Rodo viários e d e Con s ultoria do DER- ES. Data-base Janeiro/ 2026. 

2. Da motivação da aprovação pela DICOL/DER-ES. 

O re lato se faz n ecessá rio em razão da obriga toriedade de a p rovação da Nova Tabela 
de Preços Referenc iais pe l a Dire to ri a Colegiada, imposta pela Lei 926/2019 em seu 
artigo 11 , inci so VII, onde se l ê : 

Art. 11 A DJCOL possui as seg uintes atribuições e 
competências: 

Vll l. Aprovar a Tabela de Preços referenciais do DER-ES. 

Tamb ém h á obrigatoriedade imp os t a pela Resolução 063/ 2023, que in sti tuiu o 
Regimento Interno da Dire tori a Co leg iada do DER-ES- DICOL/DE R- ES em seu a rt igo 
1 .2 , inciso VIII , onde se l ê: 

Av. Marechal Mascarenhas d e Moraes, n° 

Art. 1. 0 A Diretoria Colegiada - DICOL, órgão de 11atureza deliberativa 
e normativa, em nível de direção superior, possui as seguintes 
atribuições e competé11cias: 

[ .. . 1 

Vlll- Aprovar as Tabelas de Preços referenciais do DER-ES; 
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3. Do D i r etor de Obras de I nfraes t r utura Logís tica DIREN/D ER- ES . 

Registro, ini cia lmente, que segundo manifestação do Tribuna l de Con tas do Estado 

do Espírito Santo - TCE/ES na Resolução TCE N. 2 329/ 2019, aceita que os preços 

referenciais utilizados pela Corte de Contas para elabo ração de o rçamentos 

paradigmas de obras e serviços de engenhar ia, sejam obtidos por meio da Tabela de 

Preços do Depa r tamento de Edificações e de Rodov ias do Estado do Esp í rito Santo ­

DER-ES. 

Os preços orça d os p e l o DER-ES podem servi r de ba l iza, não somente para aquela 

Corte de Contas, m as também para as admin is t rações municipais no âmbi to do 

Esta d o do Espí r i to Sa nto , já q u e, dev ido à la r ga exper tise que possui, tornou-se~ 
p eri to em o rçament ação de obras de engenhar ia r odoviári a, gerando sua própr ia 

Tabe l a Referen ci a l de Preços Rodoviários e Tabe la Refe r encia l de Consultoria. 

No âmbito organizacional do DER-ES, a responsabi lidade pela elaboração da Tabe la 

é da Gerência de Orçamento de Infraestrutu ra Logística- GEORC/DER-ES, 

previsto na Lei Comp lementar 926 / 2019, artigo 41, inciso 11: 

Art. 41. À Gerência de Orçamentos de lnfraestmtura Logística comp 
dentre outras atribuições correlatas e complementares, na sua área de 
atuação: 
[ ... ]; 

li - elaborar direta ou indiretamente as Ta!Jelas de Preços Referenciais 
dos serviços rodoviários e de infrnestmtura logística ~ 

A cons tan te m odi ficação dos custos de insumos, ma térias- primas e serviços, típica de ~ 
uma economia de mercado, fa z com que os preços referenciais, neste caso, de Obras e 

Serviços Rodoviários e de Engenharia Cons ultiva, necessitem ser, periodicamente, 

rev istos e a tua lizados, v isando manter o equilíbrio dos contratos administrativos 

firmados. 

Neste caso, a CI/DER-ES/DIREN/GEORC/N. 11 09/2026, juntada à peça #42, registra a~ 
e laboração mais atualizada de Tabela Referencial de Preços se Serviços Rodoviários e 

de Serviços de Consultoria do DER-ES, com da ta -base de janeiro de 2026, trazendo, 

também, reg istros importantes cons iderados para sua e laboração, tais como: i) 

util ização de tabe las de referência de o u t r os órgãos da Admin istração Pública 

Estadua l e Federa l (SICRO (DNIT), SINAPI, LABOR), bem como pesquisas de 

mercado; ii) consideração de mão-de -obra de acordo com a Tabela SINDICOPES e 

Consultoria DNIT; i ii) previsão de percentual de encargos complementares (com 

desonera ção, sem desoneração e consultoria); iv) previ são de Bonificação e Despesas 

Indiretas - BOI (com desoneração, sem desonera ção e consultoria); v) previsão de 
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Bonificação e Despesas Indiretas diferenciada- BDI diferenciado (com desoneração e 

sem desoneração) e vi) Administração Loca l. 

Informa, também, que a Administração Local deverá fazer parte da planilha de 

despesas diretas, conforme Resolução SETOP-N .º 02/2016, e que fórmula de 

transporte de Materia l Betuminoso está de acordo coma Portaria DNIT N.º 

1.977/2017, incidindo sobre e la o ICMS e o BDI diferenciado. 

A GEORC/DER-ES juntou à peça #15, Nota Técnica Informat iva relativa ao 

referencial de preços de serviços rodoviário s, atualizados para janeiro de 2026, sem 

desoneração, bem como, à peça #39, Nota Técnica Informativa relativa ao referenci al 

de preços com desoneração, juntando ainda, à peça #24, Nota Técnica relativa ao 

referencial de preços de Consultoria. 

Feita toda a instrução de praxe para melhor apreciação pelos órgãos superiores do 

DER-ES, os autos foram encaminhados ao Sr. Diretor de Obras de Infraestrutura 

Logística para conhecimento. Es te os enviou para o Sr. Diretor-presidente que o pAs 

à a nálise e deliberação da Diretoria Colegiada do DER-ES - DICOL/DER-ES so 

fundamentos da instru ção e do Relatório que se lê, haja vista a competência 

Co legiado já informada. 

Registro por fim, qu e o presente relato tem como premissa a veracidade 

dos dados, informa ções, cálculos e va lores constan tes do processo, que são 

excl u siva responsabilidade dos setores responsáveis, não sendo obrigação do relator 

tal confer ência, conforme prevê o parágrafo 1. º do artigo 5. 2 do Regimento Interno 

do Colegiado. 

Pelo expos to , considerando o que consta do processo, especia lmente a instrução 

técnica e os esclarecimento s prestados pela Gerência de Orçamento de Obras de 

Infraestrutura Logística - GEORC/DER-ES, manifesto entendimento pela aprovação 

da Tabela Refe rencial de Preços Rodoviários e de Consultoria do DER-ES, na data­

base de janeiro de 2026. 

Jefe 
DIRETOR SETORIAL DE OBRAS DE 

Vitória / ES, 9 de junho de 2026. 

rcia Lim a 
FRAESTRUTURA LOGÍSTICA- DIREN/DE 
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Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 
Setorial de Obras de Infraestrutura Logística do DER-ES, que fundamentou o 
mesmo com base nos documentos elaborados pela diretoria interessada, a 
Diretoria Colegiada desta Autarquia RESO · Aprovar, por unanimidade, o 
assunto constante no Relato nº 053/2026 DIR N/DER-ES, inserto nos autos 
2026-64RSS, o qual foi incluído na a da da DICOL realizada no 
dia 9/6/2026. 

Ni 
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